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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021

Chamada Pública n.º 02/2021, para Aquisição de Gêneros Alimentícios Diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução
CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de
2015).

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº
3.811, Chopinzinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, representado pelo seu
Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR,
no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na
Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de
abril de 2015), através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, vem realizar Chamada
Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 06
(seis) meses, contados da assinatura do contrato. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou
Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no
período de 04/02/2021, às 08h30min, até 02/03/2021 às 10h00min, na sede da Prefeitura Municipal de
Chopinzinho, localizada á Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Chopinzinho, Paraná.

Local da Sessão Pública: Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP
85.560-000.

Data: 02/03/2021.

Horário: 10 (dez) horas.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:
ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

1. 500 Kg Abobora cabotiá, grande de primeira qualidade,
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado
para o consumo. Compacta, firme, cor e sabor
característicos, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis. Isenta de pontos amarelados e
apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas.
Apresentação em embalagens de polietileno
atóxico em quantidade conforme solicitação.
Reposição do produto no caso de partes muito
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo

4,62 2.310,00
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identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

2. 600 Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e
sãs, no ponto de maturação adequado para o
consumo. Intactas, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos, não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens plásticas de polietileno atóxico em
quantidade conforme solicitação. Reposição do
produto: no caso de partes muito estragadas,
produto murcho e/ou danificado. O produto deve
conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação e data de validade.

4,257 2.554,00

3. 200 Cabeça Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no
ponto de maturação adequado para o consumo.
Intactos, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não
deverão estar danificados por lesões que afetem
sua aparência e utilização. Isento de pontos
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades,
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens
de polietileno atóxico em quantidade de
aproximadamente 500 gramas cada cabeça.
Reposição do produto: no caso de partes muito
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

6,777 1.355,333

4. 1.300 Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade,
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado
para o consumo. Intactas, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico em quantidade
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça.
Reposição do produto no caso de partes muito
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

3,123 4.060,333

5. 1.000 Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade,
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado 4,91 4.910,00
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para o consumo. Intactas, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico em quantidade
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça.
Reposição do produto: no caso de partes muito
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

6. 250 Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira
qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação
adequado para o consumo. Intactos, com todas as
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico em quantidade
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça.
Reposição do produto: no caso de partes muito
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

4,24 1.060,00

7. 3.000 Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade,
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado
para o consumo. Intactas, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
caixotes de madeira com quantidade conforme
solicitação. Reposição do produto: no caso de
partes muito estragadas, produto murcho e/ou
danificado. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

4,463 13.390,00

8. 40 Kg Banana passa com cobertura de chocolate meio
amargo, 100% natural, sem aditivos. Ingredientes:
banana desidratada e chocolate meio amargo.
Apresentação em embalagens de polietileno
atóxico de até 200g. Reposição do produto: no caso
de alteração do mesmo antes do vencimento do
prazo de validade, prazo de validade vencido e

39,00 1.560,00
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embalagens danificadas. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.
Observação: o produto será adquirido somente
para épocas festivas como páscoa, dia das
crianças, natal.

9. 600 Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs,
no ponto de maturação adequado para o consumo.
Intactas, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não
deverão estar danificados por lesões que afetem
sua aparência e utilização. Isenta de pontos
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades,
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens
de polietileno atóxico em quantidade conforme
solicitação. Reposição do produto: no caso de
partes muito estragadas, produto murcho e/ou
danificado. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

4,24 2.544,00

10. 400 Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e
sãs, no ponto de maturação adequado para o
consumo. Intactas, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico em quantidade
conforme solicitação. Reposição do produto: no
caso de partes muito estragadas, produto murcho
e/ou danificado. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

4,99 1.996,00

11. 600 Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa
aparência, feitos à base de farinha de trigo,
de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade
deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação
em embalagem de polietileno atóxico em
quantidade conforme solicitação. Serão rejeitadas
bolachas mal assadas, queimadas, amassadas,
achatadas, embatumadas aspecto
massa pesada e bolachas que estejam quebradas
e esfareladas ou de características organolépticas
anormais. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

27,767 16.660,00

12. 450 Kg Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no
ponto de maturação adequado para o consumo. 10,32 4.644,00
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Intactos, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não
deverão estar danificados por lesões que afetem
sua aparência e utilização. Isento de pontos
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades,
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens
de polietileno atóxico em quantidade de
aproximadamente 500 gramas cada cabeça.
Reposição do produto: no caso de partes muito
estragadas e pouco aproveitamento do produto. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

13. 250 Kg Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 80%
de grãos inteiros, preparados com matérias primas
sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos
e de detritos animais ou vegetais, com no máximo
de 15% de umidade, apresentação em embalagens
contendo até a 1 kg. Apresentação em embalagem
de polietileno atóxico, contendo até 1 kg. Reposição
do produto: no caso de alteração do mesmo antes
do vencimento do prazo de validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

8,443 2.110,833

14. 2.500 Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de
criação para o abate, cortado em pedaços sem
pés e cabeças, não temperados, com aspecto
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou
manchas esverdeadas. Apresentação em
embalagem plástica, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, data de validade e
carimbos oficiais de acordo com a portaria do
ministério da agricultura, contendo até 2 kg por
embalagem. Reposição do produto no caso de mau
cheiro e escurecimento não característico do
produto, e ou alteração do mesmo antes do
vencimento do prazo de validade, prazo de validade
vencido e embalagens danificadas. O produto deve
conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação e data de validade.

18,040 45.100,00

15. 750 Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade,
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado
para o consumo. Intactas, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre

5,210 3.907,500
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de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico em quantidade
conforme solicitação. Reposição do produto: no
caso de partes muito estragadas, produto murcho
e/ou danificado. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

16. 150 Pés Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no
ponto de maturação adequado para o consumo.
Intactos, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não
deverão estar danificados por lesões que afetem
sua aparência e utilização. Isento de pontos
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades,
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens
de polietileno atóxico em quantidade de
aproximadamente 500 gramas cada cabeça.
Reposição do produto: no caso de partes muito
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

9,717 1.457,500

17. 450 Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade,
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado
para o consumo. Intactos, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens plásticas de polietileno atóxico em
quantidade conforme solicitação. Reposição do
produto: no caso de partes muito estragadas,
produto murcho e/ou danificado. O produto deve
conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação e data de validade.

4,773 2.148,00

18. 450 Cbç Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs,
no ponto de maturação adequado para o consumo.
Intactas, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não
deverão estar danificados por lesões que afetem
sua aparência e utilização. Isenta de pontos
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades,
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens
de polietileno atóxico em quantidade de
aproximadamente 500 gramas cada cabeça.
Reposição do produto: no caso de partes muito
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo

6,677 3.004,50
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identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

19. 350 Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no
ponto de maturação adequado para o consumo.
Intactas, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não
deverão estar danificados por lesões que afetem
sua aparência e utilização. Isenta de pontos
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades,
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens
de polietileno atóxico de aproximadamente 500
gramas cada maço. Reposição do produto: no caso
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou
danificado. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

5,33 1.865,50

20. 650 Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando
aproximadamente 700 gramas cada unidade após
assada, de boa qualidade com miolo branco e casa
de cor dourada brilhante e homogênea.
Apresentação em embalagens de polietileno, com
quantidade solicitada, devendo conter data de
fabricação e data de validade. Reposição do
produto: no caso das cucas estarem com
fabricação superior a um dia anterior á data de
entrega, mal assadas, queimadas, amassadas,
achatadas e “embatumadas com aspecto de massa
pesada” e de características organolépticas
anormais. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

15,63 10.159,50

21. 400 Kg Doce de fruta cremoso ou geleia de fruta,
sabores variados natural. Produto produzido a partir
de frutos sãos e frescos, intactos, com todas as
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Apresentação em embalagem pet
ou de vidro contendo até 1 Kg do produto líquido.
Reposição do produto: no caso de alteração do
mesmo antes do vencimento do prazo de validade,
prazo de validade vencido e embalagens
danificadas. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

16,12 6.448,00

22. 160 Kg Farinha de banana verde, de primeira qualidade.
Farinha obtida através da secagem de bananas
verdes saudáveis, sem adição de aditivos
alimentares. Apresentação em embalagens de
polietileno atóxico, contendo até 1 Kg e prazo de

11,333 1.813,333
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validade no mínimo de 6 meses da data de entrega
do produto. Reposição do produto: no caso de
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo
de validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

23. 400 Kg Farinha de milho tipo biju, de primeira qualidade.
Enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9).
Fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas.
Produto obtido pela ligeira torração do grão do
milho, desgerminado ou não. Conter no máximo
14% de umidade. Ingredientes: 100% milho. Não
conter glúten. Deverá conter na porção de 40g: no
mínimo 31g de carboidratos e no máximo 2g de
gorduras totais aproximadamente. Apresentação
em embalagens de polietileno atóxico, contendo até
1 Kg e prazo de validade no mínimo de 6 meses da
data de entrega do produto. Reposição do produto:
no caso de alteração do mesmo antes do
vencimento do prazo de validade, prazo de validade
vencido e embalagens danificadas. O produto deve
conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação e data de validade.

6,39 2.556,00

24. 1.500 Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos
inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de
no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros e
íntegros, na cor característica a variedade
correspondente de tamanho e formatos naturais
maduros, limpos e secos. Isento de material
terroso, sujidades, pedras, fungos ou parasitas,
mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou
qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter
mistura de outras variedades e espécies.
Apresentação em embalagens de polietileno
atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto:
no caso de alteração do mesmo antes do
vencimento do prazo de validade, prazo de validade
vencido e embalagens danificadas. O produto deve
conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação e data de validade.

8,023 12.035,00

25. 650 Kg Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido pela
moagem do grão de milho, desgerminado ou não,
deverão ser fabricadas a partir de matérias primas
sãs e limpas isentas de matérias terrosas e
parasitas. Não poderão estar úmidos ou rançosos,
com umidade máxima de 15%. Apresentação em
embalagens plástica de polietileno atóxico,
contendo até 1 kg. Reposição do produto: no caso

3,973 2.582,667
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de alteração do mesmo antes do vencimento do
prazo de validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

26. 1.500 Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade,
frescas e sãs. No ponto de maturação adequado
para o consumo. Intactas, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isento de pontos amarelados, apodrecidos e/ou
bolores, livre de sujidades, parasitas e larvas.
Apresentação em embalagens de polietileno
atóxico em quantidade conforme solicitação.
Reposição do produto: no caso de partes muito
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

4,193 6.290,00

27. 12.000 L Leite de vaca líquido, pasteurizado, integral, do
tipo C. O produto deve ser homogeneizado com
teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml
de leite. Apresentação em embalagem plástica
atóxica, contendo 1 litro. Na porção de 200 ml
deverá conter: no mínimo 9,5g de carboidratos,
6,3g de proteínas, e no máximo 7,5g de gorduras
totais. Reposição do produto: no caso de alteração
do mesmo antes do vencimento do prazo de
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

4,153 49.840,00

28. 600 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado,
acondicionado em embalagem plástica atóxica
transparente. No rótulo da embalagem deverão
estar impressas informações da identificação
completa do produto. Entrega conforme solicitação.
O produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

16,733 10.040,00

29. 500 Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira
qualidade. No ponto de maturação adequado para
o consumo. Intactas, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em

5,733 2.866,667
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embalagens de polietileno atóxico, descascadas,
contendo a quantidade conforme solicitação.
Reposição do produto: no caso de partes muito
estragadas, murcho e/ou danificado. O produto
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação e data de validade.

30. 1.200 Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem
desenvolvidos, macios e leitosos. Grãos de cor
amarela clara brilhante e cristalina. O produto deve
ser entregue sem palha, e sem cabelos.
Apresentação em embalagens de polietileno
atóxico, descascadas, contendo a quantidade
conforme solicitação. Reposição do produto: no
caso de partes muito estragadas, murcho e/ou
danificado. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

5,933 7.120,00

31. 160 Kg Molho de tomate, de ótima qualidade, produzido de
forma artesanal com insumos naturais, sem
conservantes, corantes e outros aditivos utilizados
nos industrializados, em estabelecimentos
certificados pela Vigilância Sanitária. A embalagem
deve ser vidro transparente, devidamente lacrada.
Reposição do produto: no caso de tampas
estufadas, furadas ou mal vedadas, também em
casos de após abertura do produto a tampa
apresentar sujeira, mofo, bolor ou furos. O produto
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação, data de validade,
ingredientes e peso.

12,533 2.005,333

32. 400 Kg Morango congelado, natural, sem adição de
conservantes e aditivos. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico transparente,
contendo até 1 Kg. Será rejeitada a embalagem
que apresente defeitos que exponha o alimento à
contaminação e/ou deterioração. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes do
vencimento do prazo de validade, prazo de validade
vencido e embalagens danificadas. O produto deve
conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação e data de validade.

17,733 7.093,333

33. 850 Kg Pão caseiro 25% integral, pesando
aproximadamente 500 gramas cada unidade após
assado, de boa qualidade, casca de cor dourada
brilhante e homogênea. Apresentação em
embalagens de polietileno, com quantidade
solicitada, devendo conter data de fabricação e
data de validade. Reposição do produto: no caso de
pães com fabricação superior a um dia anterior à

15,367 13.061,667
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data de entrega, mal assados, queimados,
amassados, achatados e “embatumados aspecto
massa pesada” e de características organolépticas
anormais. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

34. 3.000 Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500
gramas cada unidade após assado, de boa
qualidade com miolo branco e casca de cor
dourada brilhante e homogênea. Apresentação em
embalagens de polietileno, com quantidade
solicitada, devendo conter data de fabricação e
data de validade. Reposição do produto: no caso de
pães com fabricação superior a um dia anterior à
data de entrega, mal assados, queimados,
amassados, achatados e “embatumados aspecto
massa pesada” e de características organolépticas
anormais. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

13,407 40.220,00

35. 320 Kg Peixe tipo tilápia, em filés limpos e congelados,
não devem apresentar escamas, partes da cabeça,
vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, manchas,
e objetos estranhos ou parasitas, não temperados,
com aspecto firme, cor amarelo rosada, sem
escurecimento ou manchas esverdeadas, não deve
apresentar substâncias químicas e quaisquer
outros contaminantes capazes ou não de mascarar
ou encobrir possíveis alterações do pescado. O
produto deverá estar de acordo com as normas,
resoluções e portarias vigentes e apresentar
registro nos órgãos competentes conforme
legislação vigente. Apresentação em porções de 1
kg, em embalagem plástica transparente atóxica
devidamente vedada. Reposição do produto no
caso de mau cheiro e escurecimento não
característico do produto, e ou alteração do mesmo
antes do vencimento do prazo de validade, prazo
de validade vencido e embalagens danificadas. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

34,267 10.965,333

36. 400 Kg Polpa de fruta, vários sabores (morango, uva e
maracujá), sem adição de conservantes e aditivos
alimentares. Apresentação em embalagens de
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg
Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos
que exponha o alimento à contaminação e/ou
deterioração. Reposição do produto: no caso de

31,433 12.573,333
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alteração do mesmo antes do vencimento do prazo
de validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

37. 400 Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria
terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar em
perfeito estado de conservação. Não deverá
apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro
não característico. Apresentação em embalagens
de polietileno atóxico transparente, contendo até 1
kg de polietileno transparente atóxico,
hermeticamente vedado e intacto. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes do
vencimento do prazo de validade, prazo de validade
vencido e embalagens danificadas. O produto deve
conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação e data de validade.

7,867 3.146,667

38. 1.000 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e
sãos, no ponto de maturação adequado para o
consumo. Intactos, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico em quantidade
conforme solicitação. Reposição do produto: no
caso de partes muito estragadas, produto fora do
ponto de maturação adequado, murcho e/ou
danificado. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

3,317 3.316,667

39. 450 Maço Tempero verde em maços composto de cebolinha
verde e salsinha frescas e sãs, no ponto de
maturação adequado para o consumo. Intactos,
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor
e sabor característicos. Não deverão estar
danificados por lesões que afetem sua aparência e
utilização. Isento de pontos amarelados ou
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas.
Apresentação em embalagens de polietileno
atóxico de aproximadamente 200 gramas cada
maço. Reposição do produto: no caso de partes
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado.
O produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

19,133 8.610,00
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40. 950 Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade,
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado
para o consumo. Intactos, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e arvas. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico em quantidade
conforme solicitação. Reposição do produto: no
caso de partes muito estragadas, produto fora do
ponto de maturação adequado (“verde”), murcho
e/ou danificado. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

6,087 5.782,333

41. 50 Kg Trigo em grão, de primeira qualidade, produto
obtido a partir da secagem e moagem do trigo em
grãos, fabricado a partir de matérias primas sãs, e
limpas. Isento de matéria terrosa, parasitas, larvas
e outros tipos de contaminação, deverá estar em
perfeito estado de conservação. Não deverá
apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro
não característico. Apresentação em embalagem
de polietileno atóxico transparente, contendo até 1
Kg. Será rejeitada a embalagem que apresente
defeitos que exponha o alimento à contaminação
e/ou deterioração. Reposição do produto: no caso
de alteração do mesmo antes do vencimento do
prazo de validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

13,267 663,333

Total: R$ 335.826,
667

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
PRAZO DE ENTREGA: Conforme cronograma fornecido pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
PREÇO PRATICADO: Média de mercado conforme solicitado pela lei º 11.947, de 16 de junho de 2009,
resolução nº4, de 2 de Abril de 2015.
PRAZO DE PAGAMENTO: Até 30 dias após execução do contrato.

2. FONTE DE RECURSO

Recursos provenientes das seguintes Dotações Orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES:
FUNDAMENTAL:
06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 F: 136 - FUNDAMENTAL
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 F: 136 - PRE ESCOLA
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 F: 136 - CRECHE
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06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 F: 136 - EJA
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 F: 136 - AEE

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

3.1 - Os interessados poderão inscrever-se diretamente na Divisão de Licitações, sediada à Rua Miguel
Procópio Kurpel, nº 3.811, Chopinzinho, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às
11h30min e das 13h30min às 16h30min mediante Requerimento para credenciamento, conforme
modelo (Anexo I), e apresentação dos documentos exigidos neste chamamento, até às 10h00min do dia
02 de março de 2021.

3.2 - A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação dos documentos
descritos no item 4, subitens 4.1, 4.2 e 4.3, conforme o caso, os quais deverão ser apresentados em
envelope fechado e rubricado, contendo na parte externa/frente os seguintes dados:
AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR.

CREDENCIAMENTO PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR,
PARA O PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR).

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2021
INTERESSADO:
CPF / CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução
FNDE/CD nº 4, de 2 de abril de 2015.

4.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF e Registro Geral (RG);

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda.
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VI - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº
8.666/93. (conforme modelo em anexo IX).

VII – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).

VIII – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR.
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx).

IX – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ.
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)

X - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inidoneidade
expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o disposto
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as
condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo anexo X).

XI – Requerimento para Credenciamento (conforme modelo em anexo I).

XII - Declaração de Aceitação do Preço (conforme modelo em anexo III).

4.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e Registro Geral (RG);

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda.

VI - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº
8.666/93. (conforme modelo em anexo IX).

VII – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).
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VIII – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR.
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx).

IX – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ.
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)

X - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inidoneidade
expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o disposto
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as
condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo anexo X).

XI – Requerimento para Credenciamento (conforme modelo em anexo I).

XII - Declaração de Aceitação do Preço (conforme modelo em anexo III).

4.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda de seus cooperados/associados.

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;

IX - Declaração de Inexistência de Empregados Menores. (conforme modelo anexo II).

X - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº
8.666/93. (conforme modelo em anexo IX).

XI – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
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(CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).

XII – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR.
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx).

XIII – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ.
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)

XIV - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si
inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração
cumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Declaração de
comprometimento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato
(conforme modelo anexo X), e;

XV – Requerimento para Credenciamento (conforme modelo em anexo I).

XVI - Declaração de Aceitação do Preço (conforme modelo em anexo III).

5. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA

5.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo IV
(modelo da Resolução FNDE/CD nº 4, de 2 de abril de 2015).

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada
em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em
até 02 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s)
selecionado(s) será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s).

5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o
CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual
ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização, conforme análise da
Comissão Julgadora.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
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I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a
Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP
Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao
PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de
DAP Física);

Caso a Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo
com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

6.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP
Jurídica.

6.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes,
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas.

7. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:

7.1 - Especificações Técnicas

7.1.1 - A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá acompanhar os
produtos e atender as seguintes exigências:

a) Denominação de venda do alimento;
b) Lista de ingredientes;
c) Conteúdos líquidos;
d) Identificação do lote;
e) Data/período de fabricação/produção e Prazo de validade;
f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário;
g) Registro no órgão competente;
h) Informação nutricional atendendo as exigências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária –

ANVISA;
i) Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem constar

também, a informação: Contém glúten.



19

8. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

Não serão exigidas amostras dos produtos.

9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1 - Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta
Chamada Pública.

9.2 - Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade
de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.

10. RESULTADO

A Comissão de Licitação divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão dos
trabalhos desta chamada pública.

11. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

11.1 - Os pontos para entrega são:

11.1.1 - Depósito da Prefeitura Municipal de Chopinzinho (Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São
Miguel);

11.1.2 - Escolas Municipais (Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, Escola Municipal de Excelência,
Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, Escola Rural
Municipal Professora Angélica D. C. Battistuz, Escola Rural Municipal Mario Bettega, Escola Rural
Municipal Nilo Peçanha, Escola Rural Municipal Costa e Silva, Escola Rural Municipal Visão do Futuro e
Escola Municipal Maria Evanira Silvério);

11.1.3 - Creches Municipais (CMEI Excelência, CMEI Recanto Feliz, CMEI Criança Esperança, CMEI
Primeiros Passos e CMEI Cristo Rei); e CEOCA. (Anexo VIII).

11.2 - O período de fornecimento será de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, a entrega
dos gêneros alimentícios deverá obedecer ao cronograma constante no anexo V deste edital de
Chamada Pública.

12. PAGAMENTO

12.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da agricultura familiar ou
empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros alimentícios,
serão realizados pelo Município conforme cronograma de pagamento em anexo, subsequente à efetiva
entrega e aceitação dos produtos e mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao
fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento.

12.2. O pagamento será efetuado através de conta-corrente em nome do Credenciado em bancos
autorizados pelo município.
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12.3. Para o pagamento das aquisições previstas nesse Chamamento, serão utilizados recursos das
seguintes Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES:

06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 F: 136 - FUNDAMENTAL
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 F: 136 - PRE ESCOLA
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 F: 136 - CRECHE
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 F: 136 - EJA
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 F: 136 - AEE

13. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES

13.1 - Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais
e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso
de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis.

13.2 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e pelo Conselho da Merenda Escolar;

13.3 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta
chamada pública de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato;

13.4 - O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas e creches
conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e
pelo Conselho da Merenda Escolar.

14. FATOS SUPERVENIENTES

14.1 - Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados à realização e ao
sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua
publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por
decisão da Comissão de Licitação, poderá haver:

a) Adiamento do processo;
b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte.

15. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE

15.1 - Observado o disposto no item oito acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto desta
Chamada Pública a Comissão de Licitação considerará, para todos os fins, que o registro de preços de
gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizada.

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

16.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Mari Lucia Lazarotto - Secretária de Educação,
Cultura e Esporte, CPF 759.111.409-34, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das
condições estipuladas no Contrato e ainda:
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a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de
constatar irregularidade cometida pela Contratada;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato.

16.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Roseli A. Scolari Lorenzi, CPF 726.992.809-
68, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendimento ao Termo de
Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam compatíveis com a
proposta apresentada e o Termo de Referência.

16.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas à
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

16.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Fabiane Riedi Rossi, CPF 039.056.669-10.

17. DA COTAÇÃO

17.1. Informa-se que a pesquisa de preços foi realizada pela Servidora Sandrieli dos Anjos Dalcurtivo.

18. REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

18.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea “d”,
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

19. DA RESCISÃO

19.1. O(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):
19.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da Contratada, ou seu
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação à
Contratante;
19.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência
e oportunidade da Contratante;
19.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante à rescisão no caso de inexecução total ou
parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis.
19.2. O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a
79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer.
19.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, até o limite
dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.
19.4. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao
montante dos prejuízos, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha aos cofres municipais,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos
retidos.
19.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor
correspondente ao prejuízo experimentado pela Contratante será cobrado judicialmente.
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19.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.
19.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.
19.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das
medidas do art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando
verificadas as seguintes situações, dentre outras:
19.7.1. A não entrega dos produtos contratados;
19.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação à Contratante;
19.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato.
19.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem:
19.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos
a serem apurados;
19.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura e
Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;
19.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do Contrato;
19.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;
19.8.5. Decisão do Prefeito Municipal;
19.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em
decisão irrecorrível;
19.8.7. As medidas previstas no art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem o
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de
defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em
situações consideradas urgentes e previstas no item 19.7 deste Termo.

20. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93)

20.1. O(s) Contrato(s) gerados poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de
execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.

20.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93.

20.3. O contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua
assinatura.

21. DAS PENALIDADES

21.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais
dispositivos normativos que regem a matéria.
21.2. A Contratante decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das obrigações
pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidade:
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I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em
ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa;
II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60
(sessenta) dias;
III – penalidades pecuniárias:
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor mensal ou total do
Contrato;
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa;
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas
distorções médias;
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas
distorções graves;
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da Contratada,
nos termo da Lei n° 8.666/93;
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público.
IV – suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos
financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais;
V – rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato;
VI – a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração
de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis;
VII – a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n°
8.666/93.
21.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 8.666/93,
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.
21.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a
Contratante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.
21.5. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao
montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos.
21.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor
correspondente será cobrado judicialmente.
21.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem:
21.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos
a serem apurados;
21.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura e
Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;
21.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato;
21.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município;
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21.7.5. decisão do Prefeito Municipal;
21.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em
decisão irrecorrível;
21.7.7. as medidas previstas no art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem o
objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de
defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato.

22. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

22.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
22.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, À pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.
22.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a
Contratada ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato.
22.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.

23. DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Prefeitura Municipal de
Chopinzinho/PR, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/PR, CEP 85.560-
000, de segunda a sexta-feira das 08h as 12h e das 13h as 17h; e Através do endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br. As informações administrativas relativas a este Edital de Chamada Pública
poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614.

23.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

http://www.chopinzinho.pr.gov.br
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23.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do
número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

23.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e
precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que
se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

23.5 - Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo de
inexigibilidade de licitação com o(s) fornecedor (es) credenciado(s).

24. ANEXOS

24.1 - Integra o presente instrumento:

Anexo I – Modelo de Requerimento para Credenciamento;
Anexo II – Modelo de Declaração de Produção Própria;
Anexo III – Modelo de Declaração de Aceitação do Preço;
Anexo IV – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios;
Anexo V – Cronograma de Detalhado;
Anexo VI – Minuta do Contrato;
Anexo VII – Cronograma de Pagamento;
Anexo VIII – Endereços de entrega.
Anexo IX - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº
8.666/93.
Anexo X - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si
inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração
cumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Declaração de
comprometimento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato.

Chopinzinho, 02 de fevereiro de 2021.

Edson Luiz Cenci
Prefeito

Neide Marinêz Caldato
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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ANEXO I
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR.

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de grupos formais ou
informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares rurais para o FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL,
PARA ATENDER AO PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR),
PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS, nos
termos do Chamada Pública nº 02/2021.

Quando Grupos Informais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais:
Nome:
C.I. RG:
CPF:
Endereço:
Cidade: Estado: CEP:
E-mail: Telefone(s): Fax:

Quando Grupos Formais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais:
Razão social:
CNPJ:
Nome:
C.I. RG (representante legal):
CPF (representante legal):
Endereço:
Cidade: Estado: CEP:
E-mail: Telefone(s): Fax:

Produtos que pretende credenciamento:

(OBSERVAÇÃO: descreve-los abaixo, ou em relação anexa)

Responsável:
C.I. RG: CPF:

Nome legível do requerente:

_____________________
Assinatura do requerente
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ANEXO II
(Documento Obrigatório para Fornecedor Individual)

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA

CHAMADA PÚBLICA Nº. 02/2021

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR

Eu, ______________________________, CPF n° _______________________ e DAP física n°
_________________________________, para fins de participação no Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu
nome são oriundos de produção própria.

(Local e Data)

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR

(Nome da Empresa ou Pessoa Física), CNPJ/CPF nº. (xxxx), sediada, Residente (Endereço Completo)
Declaro que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamada Pública nº.
02/2021, pelos preços estipulados pelo município de Chopinzinho – PR, conforme tabela abaixo:

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1. 500 Kg Abobora cabotiá, grande de primeira qualidade,
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado
para o consumo. Compacta, firme, cor e sabor
característicos, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis. Isenta de pontos amarelados e
apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas.
Apresentação em embalagens de polietileno
atóxico em quantidade conforme solicitação.
Reposição do produto no caso de partes muito
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

4,62 2.310,00

2. 600 Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e
sãs, no ponto de maturação adequado para o
consumo. Intactas, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos, não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens plásticas de polietileno atóxico em
quantidade conforme solicitação. Reposição do
produto: no caso de partes muito estragadas,
produto murcho e/ou danificado. O produto deve
conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação e data de validade.

4,257 2.554,00

3. 200 Cabeça Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no
ponto de maturação adequado para o consumo.
Intactos, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não
deverão estar danificados por lesões que afetem
sua aparência e utilização. Isento de pontos
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades,
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens

6,777 1.355,333
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de polietileno atóxico em quantidade de
aproximadamente 500 gramas cada cabeça.
Reposição do produto: no caso de partes muito
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

4. 1.300 Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade,
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado
para o consumo. Intactas, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico em quantidade
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça.
Reposição do produto no caso de partes muito
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

3,123 4.060,333

5. 1.000 Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade,
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado
para o consumo. Intactas, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico em quantidade
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça.
Reposição do produto: no caso de partes muito
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

4,91 4.910,00

6. 250 Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira
qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação
adequado para o consumo. Intactos, com todas as
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico em quantidade
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça.
Reposição do produto: no caso de partes muito
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O

4,24 1.060,00
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produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

7. 3.000 Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade,
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado
para o consumo. Intactas, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
caixotes de madeira com quantidade conforme
solicitação. Reposição do produto: no caso de
partes muito estragadas, produto murcho e/ou
danificado. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

4,463 13.390,00

8. 40 Kg Banana passa com cobertura de chocolate meio
amargo, 100% natural, sem aditivos. Ingredientes:
banana desidratada e chocolate meio amargo.
Apresentação em embalagens de polietileno
atóxico de até 200g. Reposição do produto: no caso
de alteração do mesmo antes do vencimento do
prazo de validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.
Observação: o produto será adquirido somente
para épocas festivas como páscoa, dia das
crianças, natal.

39,00 1.560,00

9. 600 Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs,
no ponto de maturação adequado para o consumo.
Intactas, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não
deverão estar danificados por lesões que afetem
sua aparência e utilização. Isenta de pontos
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades,
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens
de polietileno atóxico em quantidade conforme
solicitação. Reposição do produto: no caso de
partes muito estragadas, produto murcho e/ou
danificado. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

4,24 2.544,00

10. 400 Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e
sãs, no ponto de maturação adequado para o
consumo. Intactas, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por

4,99 1.996,00
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lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico em quantidade
conforme solicitação. Reposição do produto: no
caso de partes muito estragadas, produto murcho
e/ou danificado. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

11. 600 Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa
aparência, feitos à base de farinha de trigo,
de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade
deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação
em embalagem de polietileno atóxico em
quantidade conforme solicitação. Serão rejeitadas
bolachas mal assadas, queimadas, amassadas,
achatadas, embatumadas aspecto
massa pesada e bolachas que estejam quebradas
e esfareladas ou de características organolépticas
anormais. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

27,767 16.660,00

12. 450 Kg Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no
ponto de maturação adequado para o consumo.
Intactos, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não
deverão estar danificados por lesões que afetem
sua aparência e utilização. Isento de pontos
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades,
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens
de polietileno atóxico em quantidade de
aproximadamente 500 gramas cada cabeça.
Reposição do produto: no caso de partes muito
estragadas e pouco aproveitamento do produto. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

10,32 4.644,00

13. 250 Kg Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 80%
de grãos inteiros, preparados com matérias primas
sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos
e de detritos animais ou vegetais, com no máximo
de 15% de umidade, apresentação em embalagens
contendo até a 1 kg. Apresentação em embalagem
de polietileno atóxico, contendo até 1 kg. Reposição
do produto: no caso de alteração do mesmo antes
do vencimento do prazo de validade, prazo de
validade vencido e embalagens danificadas. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data

8,443 2.110,833
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de validade.
14. 2.500 Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de

criação para o abate, cortado em pedaços sem
pés e cabeças, não temperados, com aspecto
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou
manchas esverdeadas. Apresentação em
embalagem plástica, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, data de validade e
carimbos oficiais de acordo com a portaria do
ministério da agricultura, contendo até 2 kg por
embalagem. Reposição do produto no caso de mau
cheiro e escurecimento não característico do
produto, e ou alteração do mesmo antes do
vencimento do prazo de validade, prazo de validade
vencido e embalagens danificadas. O produto deve
conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação e data de validade.

18,040 45.100,00

15. 750 Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade,
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado
para o consumo. Intactas, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico em quantidade
conforme solicitação. Reposição do produto: no
caso de partes muito estragadas, produto murcho
e/ou danificado. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

5,210 3.907,500

16. 150 Pés Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no
ponto de maturação adequado para o consumo.
Intactos, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não
deverão estar danificados por lesões que afetem
sua aparência e utilização. Isento de pontos
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades,
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens
de polietileno atóxico em quantidade de
aproximadamente 500 gramas cada cabeça.
Reposição do produto: no caso de partes muito
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

9,717 1.457,500

17. 450 Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade,
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado
para o consumo. Intactos, com todas as partes

4,773 2.148,00
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comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens plásticas de polietileno atóxico em
quantidade conforme solicitação. Reposição do
produto: no caso de partes muito estragadas,
produto murcho e/ou danificado. O produto deve
conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação e data de validade.

18. 450 Cbç Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs,
no ponto de maturação adequado para o consumo.
Intactas, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não
deverão estar danificados por lesões que afetem
sua aparência e utilização. Isenta de pontos
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades,
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens
de polietileno atóxico em quantidade de
aproximadamente 500 gramas cada cabeça.
Reposição do produto: no caso de partes muito
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

6,677 3.004,50

19. 350 Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no
ponto de maturação adequado para o consumo.
Intactas, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não
deverão estar danificados por lesões que afetem
sua aparência e utilização. Isenta de pontos
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades,
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens
de polietileno atóxico de aproximadamente 500
gramas cada maço. Reposição do produto: no caso
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou
danificado. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

5,33 1.865,50

20. 650 Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando
aproximadamente 700 gramas cada unidade após
assada, de boa qualidade com miolo branco e casa
de cor dourada brilhante e homogênea.
Apresentação em embalagens de polietileno, com
quantidade solicitada, devendo conter data de
fabricação e data de validade. Reposição do
produto: no caso das cucas estarem com
fabricação superior a um dia anterior á data de

15,63 10.159,50
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entrega, mal assadas, queimadas, amassadas,
achatadas e “embatumadas com aspecto de massa
pesada” e de características organolépticas
anormais. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

21. 400 Kg Doce de fruta cremoso ou geleia de fruta,
sabores variados natural. Produto produzido a partir
de frutos sãos e frescos, intactos, com todas as
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Apresentação em embalagem pet
ou de vidro contendo até 1 Kg do produto líquido.
Reposição do produto: no caso de alteração do
mesmo antes do vencimento do prazo de validade,
prazo de validade vencido e embalagens
danificadas. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

16,12 6.448,00

22. 160 Kg Farinha de banana verde, de primeira qualidade.
Farinha obtida através da secagem de bananas
verdes saudáveis, sem adição de aditivos
alimentares. Apresentação em embalagens de
polietileno atóxico, contendo até 1 Kg e prazo de
validade no mínimo de 6 meses da data de entrega
do produto. Reposição do produto: no caso de
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo
de validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

11,333 1.813,333

23. 400 Kg Farinha de milho tipo biju, de primeira qualidade.
Enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9).
Fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas.
Produto obtido pela ligeira torração do grão do
milho, desgerminado ou não. Conter no máximo
14% de umidade. Ingredientes: 100% milho. Não
conter glúten. Deverá conter na porção de 40g: no
mínimo 31g de carboidratos e no máximo 2g de
gorduras totais aproximadamente. Apresentação
em embalagens de polietileno atóxico, contendo até
1 Kg e prazo de validade no mínimo de 6 meses da
data de entrega do produto. Reposição do produto:
no caso de alteração do mesmo antes do
vencimento do prazo de validade, prazo de validade
vencido e embalagens danificadas. O produto deve
conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação e data de validade.

6,39 2.556,00

24. 1.500 Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos
inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de 8,023 12.035,00
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no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros e
íntegros, na cor característica a variedade
correspondente de tamanho e formatos naturais
maduros, limpos e secos. Isento de material
terroso, sujidades, pedras, fungos ou parasitas,
mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou
qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter
mistura de outras variedades e espécies.
Apresentação em embalagens de polietileno
atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto:
no caso de alteração do mesmo antes do
vencimento do prazo de validade, prazo de validade
vencido e embalagens danificadas. O produto deve
conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação e data de validade.

25. 650 Kg Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido pela
moagem do grão de milho, desgerminado ou não,
deverão ser fabricadas a partir de matérias primas
sãs e limpas isentas de matérias terrosas e
parasitas. Não poderão estar úmidos ou rançosos,
com umidade máxima de 15%. Apresentação em
embalagens plástica de polietileno atóxico,
contendo até 1 kg. Reposição do produto: no caso
de alteração do mesmo antes do vencimento do
prazo de validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

3,973 2.582,667

26. 1.500 Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade,
frescas e sãs. No ponto de maturação adequado
para o consumo. Intactas, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isento de pontos amarelados, apodrecidos e/ou
bolores, livre de sujidades, parasitas e larvas.
Apresentação em embalagens de polietileno
atóxico em quantidade conforme solicitação.
Reposição do produto: no caso de partes muito
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

4,193 6.290,00

27. 12.000 L Leite de vaca líquido, pasteurizado, integral, do
tipo C. O produto deve ser homogeneizado com
teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml
de leite. Apresentação em embalagem plástica
atóxica, contendo 1 litro. Na porção de 200 ml
deverá conter: no mínimo 9,5g de carboidratos,

4,153 49.840,00
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6,3g de proteínas, e no máximo 7,5g de gorduras
totais. Reposição do produto: no caso de alteração
do mesmo antes do vencimento do prazo de
validade, prazo de validade vencido e embalagens
danificadas. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

28. 600 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado,
acondicionado em embalagem plástica atóxica
transparente. No rótulo da embalagem deverão
estar impressas informações da identificação
completa do produto. Entrega conforme solicitação.
O produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

16,733 10.040,00

29. 500 Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira
qualidade. No ponto de maturação adequado para
o consumo. Intactas, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico, descascadas,
contendo a quantidade conforme solicitação.
Reposição do produto: no caso de partes muito
estragadas, murcho e/ou danificado. O produto
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação e data de validade.

5,733 2.866,667

30. 1.200 Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem
desenvolvidos, macios e leitosos. Grãos de cor
amarela clara brilhante e cristalina. O produto deve
ser entregue sem palha, e sem cabelos.
Apresentação em embalagens de polietileno
atóxico, descascadas, contendo a quantidade
conforme solicitação. Reposição do produto: no
caso de partes muito estragadas, murcho e/ou
danificado. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

5,933 7.120,00

31. 160 Kg Molho de tomate, de ótima qualidade, produzido de
forma artesanal com insumos naturais, sem
conservantes, corantes e outros aditivos utilizados
nos industrializados, em estabelecimentos
certificados pela Vigilância Sanitária. A embalagem
deve ser vidro transparente, devidamente lacrada.
Reposição do produto: no caso de tampas
estufadas, furadas ou mal vedadas, também em
casos de após abertura do produto a tampa

12,533 2.005,333
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apresentar sujeira, mofo, bolor ou furos. O produto
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação, data de validade,
ingredientes e peso.

32. 400 Kg Morango congelado, natural, sem adição de
conservantes e aditivos. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico transparente,
contendo até 1 Kg. Será rejeitada a embalagem
que apresente defeitos que exponha o alimento à
contaminação e/ou deterioração. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes do
vencimento do prazo de validade, prazo de validade
vencido e embalagens danificadas. O produto deve
conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação e data de validade.

17,733 7.093,333

33. 850 Kg Pão caseiro 25% integral, pesando
aproximadamente 500 gramas cada unidade após
assado, de boa qualidade, casca de cor dourada
brilhante e homogênea. Apresentação em
embalagens de polietileno, com quantidade
solicitada, devendo conter data de fabricação e
data de validade. Reposição do produto: no caso de
pães com fabricação superior a um dia anterior à
data de entrega, mal assados, queimados,
amassados, achatados e “embatumados aspecto
massa pesada” e de características organolépticas
anormais. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

15,367 13.061,667

34. 3.000 Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500
gramas cada unidade após assado, de boa
qualidade com miolo branco e casca de cor
dourada brilhante e homogênea. Apresentação em
embalagens de polietileno, com quantidade
solicitada, devendo conter data de fabricação e
data de validade. Reposição do produto: no caso de
pães com fabricação superior a um dia anterior à
data de entrega, mal assados, queimados,
amassados, achatados e “embatumados aspecto
massa pesada” e de características organolépticas
anormais. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

13,407 40.220,00

35. 320 Kg Peixe tipo tilápia, em filés limpos e congelados,
não devem apresentar escamas, partes da cabeça,
vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, manchas,
e objetos estranhos ou parasitas, não temperados,
com aspecto firme, cor amarelo rosada, sem
escurecimento ou manchas esverdeadas, não deve

34,267 10.965,333
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apresentar substâncias químicas e quaisquer
outros contaminantes capazes ou não de mascarar
ou encobrir possíveis alterações do pescado. O
produto deverá estar de acordo com as normas,
resoluções e portarias vigentes e apresentar
registro nos órgãos competentes conforme
legislação vigente. Apresentação em porções de 1
kg, em embalagem plástica transparente atóxica
devidamente vedada. Reposição do produto no
caso de mau cheiro e escurecimento não
característico do produto, e ou alteração do mesmo
antes do vencimento do prazo de validade, prazo
de validade vencido e embalagens danificadas. O
produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

36. 400 Kg Polpa de fruta, vários sabores (morango, uva e
maracujá), sem adição de conservantes e aditivos
alimentares. Apresentação em embalagens de
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg
Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos
que exponha o alimento à contaminação e/ou
deterioração. Reposição do produto: no caso de
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo
de validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

31,433 12.573,333

37. 400 Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria
terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar em
perfeito estado de conservação. Não deverá
apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro
não característico. Apresentação em embalagens
de polietileno atóxico transparente, contendo até 1
kg de polietileno transparente atóxico,
hermeticamente vedado e intacto. Reposição do
produto: no caso de alteração do mesmo antes do
vencimento do prazo de validade, prazo de validade
vencido e embalagens danificadas. O produto deve
conter obrigatoriamente rótulo identificando o
produtor, data de fabricação e data de validade.

7,867 3.146,667

38. 1.000 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e
sãos, no ponto de maturação adequado para o
consumo. Intactos, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre

3,317 3.316,667
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de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico em quantidade
conforme solicitação. Reposição do produto: no
caso de partes muito estragadas, produto fora do
ponto de maturação adequado, murcho e/ou
danificado. O produto deve conter obrigatoriamente
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e
data de validade.

39. 450 Maço Tempero verde em maços composto de cebolinha
verde e salsinha frescas e sãs, no ponto de
maturação adequado para o consumo. Intactos,
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor
e sabor característicos. Não deverão estar
danificados por lesões que afetem sua aparência e
utilização. Isento de pontos amarelados ou
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas.
Apresentação em embalagens de polietileno
atóxico de aproximadamente 200 gramas cada
maço. Reposição do produto: no caso de partes
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado.
O produto deve conter obrigatoriamente rótulo
identificando o produtor, data de fabricação e data
de validade.

19,133 8.610,00

40. 950 Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade,
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado
para o consumo. Intactos, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por
lesões que afetem sua aparência e utilização.
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e arvas. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico em quantidade
conforme solicitação. Reposição do produto: no
caso de partes muito estragadas, produto fora do
ponto de maturação adequado (“verde”), murcho
e/ou danificado. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

6,087 5.782,333

41. 50 Kg Trigo em grão, de primeira qualidade, produto
obtido a partir da secagem e moagem do trigo em
grãos, fabricado a partir de matérias primas sãs, e
limpas. Isento de matéria terrosa, parasitas, larvas
e outros tipos de contaminação, deverá estar em
perfeito estado de conservação. Não deverá
apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro
não característico. Apresentação em embalagem
de polietileno atóxico transparente, contendo até 1
Kg. Será rejeitada a embalagem que apresente
defeitos que exponha o alimento à contaminação

13,267 663,333
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e/ou deterioração. Reposição do produto: no caso
de alteração do mesmo antes do vencimento do
prazo de validade, prazo de validade vencido e
embalagens danificadas. O produto deve conter
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor,
data de fabricação e data de validade.

Total: R$ 335.826,
667

(Local e Data)

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IV – MODELO DE PROJETO DE VENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETODEVENDADEGÊNEROSALIMENTÍCIOSDAAGRICULTURAFAMILIARPARAALIMENTAÇÃOESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃODAPROPOSTADEATENDIMENTOAOEDITAL/CHAMADAPÚBLICANº 02/2021

I - IDENTIFICAÇÃODOSFORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4.Município/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº
11.326/2006

14. Nº de Associados com DAP
Física

15. Nome do representante legal 16. CPF 17.DDD/Fone

18. Endereço 19.Município/UF

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3.Município/UF

4. Endereço 5.DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3.Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma
de Entrega
dos
produtos

4.1.Unitário 4.2. Total

OBS: * Preço publicado no Edital n ° 02/2021 (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de
fornecimento.

Local e Data
Assinatura do Representante do Grupo Formal

Fone/E-mail:
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETODEVENDADEGÊNEROSALIMENTÍCIOSDAAGRICULTURAFAMILIARPARAALIMENTAÇÃOESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃODAPROPOSTADEATENDIMENTOAOEDITAL/CHAMADAPÚBLICANº 02/2021

I - IDENTIFICAÇÃODOSFORNECEDORES

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4.Município/UF 5. CEP

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

8. Organizado por Entidade
Articuladora ( ) Sim ( )
Não

9.Nome da Entidade
Articuladora (quando
houver)

10.E-mail/Fone

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome
do
Agricultor
(a)
Familiar

2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº Agência 6. Nº Conta
Corrente

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3.Município

4. Endereço 5.DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Identificação do Agricultor
(a) Familiar 2. Produto 3. Unidade 4.Quantidade 5. Preço de Aquisição*

/Unidade
6.Valor Total

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total do projeto
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OBS: * Preço publicado no Edital n ° 02/2021 (o mesmo que consta na chamada pública).

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

1. Produto 2. Unidade 3.Quantidade 4.
Preço/Unidade

5. Valor Total por Produto
6. Cronograma de Entrega

dos Produtos

Total do projeto:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de
fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal
Fone/
E-mail:
CPF:

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJETODEVENDADEGÊNEROSALIMENTÍCIOSDAAGRICULTURAFAMILIARPARAALIMENTAÇÃOESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃODAPROPOSTADEATENDIMENTOAOEDITAL/CHAMADAPÚBLICANº 02/2021

I- IDENTIFICAÇÃODOFORNECEDOR

FORNECEDOR(A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4.Município/UF 5.CEP

6. Nº da DAP Física 7.DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente

II- Relação dos Produtos

Produto Unidade Quantidade
Preço de Aquisição* Cronogramade

Entrega dos
produtos

Unitário Total

OBS: * Preço
publicado no Edital n
02/2021 (o mesmo
que consta na

chamadapública).

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome CNPJ Município

Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de
fornecimento.

Local e Data: Assinatura do
Fornecedor Individual CPF:
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR.
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021

ANEXO V - CRONOGRAMA DE ENTREGA AGRICULTURA FAMILIAR 1° REMESSA 2021
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ANEXO VI

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021

(MINUTA) DE CONTRATO

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ E O FORNECEDOR (...).

Por este instrumento particular, o Município de Chopinzinho-PR., com sede na Rua Miguel
Procópio Kurpel, nº 3.811, Chopinzinho-PR, inscrito no CNPJ nº. 76.995.414/0001-60, neste ato
representado pelo seu prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 518.894.719-68 e RG
nº 3.533.593-5 SSP-PR, a seguir denominado contratante, e a empresa/fornecedor ............................,
situado na ............................, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº. ............................., neste ato
representada pelo ............................, Sr. ............................, portador da Cédula de Identidade
nº. ............................ e do CPF nº. ............................, a seguir denominada CONTRATADA, na
presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos
da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, atendendo ainda a
Lei nº. 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela
Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), bem como as condições estabelecidas no Edital
de Chamada Pública nº _____/2021 e seus Anexos, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,
verba FNDE/PNAE, 1° semestre de 2021, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de
acordo com a chamada pública n.º 02/2021 e consequente Processo Licitatório n° ____/2021, Edital
de Inexigibilidade nº ___/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA: VALOR

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
R$ _____________ (_______________________).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:
06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 F: 136 - FUNDAMENTAL
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 F: 136 - PRE ESCOLA
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 F: 136 - CRECHE
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 F: 136 - EJA
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 F: 136 - AEE

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da agricultura familiar ou
empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros alimentícios,
serão realizados pelo Município conforme cronograma de pagamento em anexo, subsequente à
efetiva entrega e aceitação dos produtos e mediante apresentação de documento fiscal
correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada
faturamento.

O pagamento será efetuado através de conta-corrente em nome do Credenciado em bancos
autorizados pelo município.

CLÁUSULA SÉTIMA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além dos juros de mora, os quais serão computados
de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, nos
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.

CLÁUSULA OITAVA:

Qtde.
Estimada

Unidade Descrição Valor Unitário a
Ser Pago R$

Valor Total
Estimado R$

Total Estimado R$...............................................
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da
Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o
CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Mari Lucia Lazarotto - Secretária de Educação,
Cultura e Esporte, CPF 759.111.409-34, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento
das condições estipuladas no Contrato e ainda:
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de
constatar irregularidade cometida pela Contratada;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato.
10.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Roseli A. Scolari Lorenzi, CPF
726.992.809-68, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de
atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços
não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência.
10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas à
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
10.4. Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Fabiane Riedi Rossi, CPF 039.056.669-
10.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º ____/2021, pela Resolução CD/FNDE
nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015),
pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: a) por acordo entre as partes; b) pela
inobservância de qualquer de suas condições; c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) no período de 06 (seis) meses, contados da assinatura
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na
legislação pertinente, as seguintes:
§ 1º) Orientar tecnicamente os responsáveis pela utilização dos produtos, fornecendo os
esclarecimentos necessários a sua perfeita utilização;
§ 2º) Proceder à entrega dos produtos, de forma a não ser danificado durante a operação de
transporte, acompanhado sempre de 02 (duas) vias da fatura comercial, com as especificações
detalhadas ou documento equivalente, para conferência;
§ 3º) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
§ 4º) A contratada deverá apresentar para aprovação da CONTRATANTE, toda vez que for
necessário, resultado de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre o produto, de
modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência.
§ 5º) A CONTRATANTE reserva se o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender as
especificações contidas no edital, ou que seja considerado inadequado pela contratante.
§ 6º) Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no máximo em até 48
(quarenta e oito) horas, tomando as providências necessárias para reparar ou substituir o objeto no
prazo de até 02 (dois) dias corridos, enquanto estiver dentro do prazo de vigência do contrato;
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§ 7º) Responder por todos os ônus referentes à entrega do objeto ora contratado, desde os salários
do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que
venham a incidir sobre o presente Contrato;
§ 8º) Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos
produtos, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a
assegurar à CONTRATANTE a plena utilização dos produtos adquiridos ou a respectiva indenização;
§ 9º) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados,
terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir;
§ 10º) Responsabilizar-se:
a) Por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto às redes de serviços
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danificação
do objeto, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da CONTRATADA, decorram de caso fortuito
ou força maior, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do “Termo de Recebimento
Definitivo do Objeto” e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros;
b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e
quaisquer despesas referentes ao objeto, inclusive licença em repartições públicas, registros,
publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA INFORMAÇÃO AO MDA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (FORNECEDOR)

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (ENTIDADE)

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar
e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO ADITAMENTO

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas
partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA RESCISÃO

24.1. O(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):
24.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da Contratada, ou
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação à
Contratante;
24.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja
conveniência e oportunidade da Contratante;
24.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante à rescisão no caso de inexecução total ou
parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos
aplicáveis.
24.2. O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer.
19.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, até o
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.
24.4. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao
montante dos prejuízos, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha aos cofres
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre
estes e os créditos retidos.
24.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor
correspondente ao prejuízo experimentado pela Contratante será cobrado judicialmente.
24.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.
24.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.
24.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de
alguma das medidas do art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:
24.7.1. A não entrega dos produtos contratados;
24.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação à Contratante;
24.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar
e fiscalizar a execução do Contrato.
24.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem:
24.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos
fatos a serem apurados;
24.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura
e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem
apurados;
24.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do Contrato;
24.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;
24.8.5. Decisão do Prefeito Municipal;
24.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo,
em decisão irrecorrível;



53

24.8.7. As medidas previstas no art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da
apresentação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 24.7 deste Termo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DAS PENALIDADES

25.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento,
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80 da Lei n°
8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria.
25.2. A Contratante decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das
obrigações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes
penalidade:
I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa;
II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de
até 60 (sessenta) dias;
III – penalidades pecuniárias:
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor mensal ou
total do Contrato;
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa;
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas
distorções médias;
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas
distorções graves;
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da
Contratada, nos termo da Lei n° 8.666/93;
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com
agente público.
IV – suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos
financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais;
V – rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato;
VI – a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis;
VII – a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei
n° 8.666/93.
25.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 8.666/93,
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.
25.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a
Contratante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.
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25.5. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao
montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará à Contratada para que esta
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes
e os créditos retidos.
25.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor
correspondente será cobrado judicialmente.
25.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem:
25.7.1. manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos
fatos a sere apurados;
25.7.2. manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura
e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem
apurados;
25.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato;
25.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município;
25.7.5. decisão do Prefeito Municipal;
25.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo,
em decisão irrecorrível;
25.7.7. as medidas previstas no art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que
regem o objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da
apresentação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N°
8.666/93)

26.1. O(s) Contrato(s) gerados poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as prorrogações de
prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento,
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.
26.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93.
26.3. O contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

27.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
27.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, À pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.
27.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a
Contratada ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução do Contrato.
27.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA:

É competente o Foro da Comarca de Chopinzinho-PR, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Chopinzinho/PR, _____ de _______ de 2021.

Edson Luiz Cenci - Prefeito
Contratante

Contratada

Mari Lúcia Lazarotto
Gestora do Contrato

Roseli Scolari Lorenzi
Fiscal do Contrato

Fabiane Riedi Rossi
Fiscal Substituta

Testemunhas:1º:________________________ 2º:__________________________
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ANEXO VII

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

1 – Os pagamentos objeto desta licitação serão processados da seguinte forma:

- Haverá pagamentos apenas nos dias 15 de cada mês;
- Quando as datas acima caírem em feriados ou finais de semana, os pagamentos ficam

automaticamente transferidos para o primeiro dia útil subsequente.
- O Cronograma de entrega de notas fiscais e de pagamentos é o seguinte:

MÊS/ANO DATA DO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL NA SEC.
MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. DATA PAGAMENTO

Março/2021 Até o dia 25 15/04/2021
Abril/2021 Até o dia 25 15/05/2021
Maio/2021 Até o dia 25 15/06/2021
Junho/2021 Até o dia 25 15/07/2021
Julho/2021 Até o dia 25 15/08/2021
Agosto/2021 Até o dia 25 15/09/2021
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ANEXO VIII

Locais de Entrega

1- Os produtos não perecíveis deverão ser entregues no Depósito da Prefeitura.

2- Os produtos perecíveis, destinados às Escolas do perímetro urbano do município, deverão
ser entregues nas mesmas, conforme cronograma da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes.

3- Os produtos perecíveis, destinados às Escolas dos Núcleos do Interior do Município, deverão
ser entregues no depósito da Prefeitura, conforme cronograma da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes.
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ

INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93.

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº...........................,
com sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste
ato representada pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e
inscrito(a) no CPF sob nº ............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes,
e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco
consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção
até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município.

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada,
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios
da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à
contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das
informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a
orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do
TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e
Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível).

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade Chamamento Público nº___/2021, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os
proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores
ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no
inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93.

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a
declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua
ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em
alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do
quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no
Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Local e data.

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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Parentesco:

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral
1° Pai/Mãe Filho (a) -
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã)
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a)

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável:
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral
1° Sogro (a) Enteado (a) -

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do
Cônjuge

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do
Cônjuge

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos:
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral
1° Padastro/Madastra Genro/Nora -

2° Pai/Mãe do (a)
Padastro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do

(a) irmão (ã)

3° Avô (ó) do (a)
Padastro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho

(a)/Tio (a)
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTODO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO

(Nome da Proponente)......................................................................................CNPJ/CPF
n.º ................................., sediada/residente................................................................., por intermédio
de seu representante legal, abaixo assinado, e para fins de habilitação na Chamada Pública n.º
___/2021, DECLARA expressamente que:

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando
apta a contratar com o poder público.

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de
idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei
nº 9.854/99.

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Local e Data.

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa)
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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021

O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel
Procópio Kurpel, nº 3.811, torna público que fará realizar das 08h30min do dia 04/02/2021, às
08h30min, até 02/03/2021 às 10h00min, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de
fornecedores de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
PNAE. Prazo de fornecimento: 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato.

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura de
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, ou através do telefone (46)
3242 – 8614.
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